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                 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO H. DO SUL. 

Poder Executivo 
 

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Sul 
Av. Nelito Câmara, 130 – Fone/Fax (67) 4042-7080. 

PORTARIA Nº 422/2026 DE 08 DE JUNHO DE 2026. 

 
“Dispõe sobre conceder Adicional de Qualificação Profissional por 

parâmetros de escolaridade, para a servidora que menciona e dá outras 

providências.” 

 

ALDENIR BARBOSA DO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Sul, Estado de 

Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

  

 

  Resolve 

 

  

Art. 1º Conceder Adicional de Qualificação Profissional de 10%, conforme pós-graduação 

apresentada pela servidora efetiva Sra. Beatriz Raposo Santos, nomeada no cargo de Médica, conforme 

Art. 34 ao Art. 37 da Lei Complementar 106/2023, lotada na Gerência Municipal de Saúde - GEMS. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 01/06/2026, revogados as disposições em contrário.    

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Sul – MS, aos 08 dias do mês de junho 

de 2026. 

 

 

 

 

 

Aldenir Barbosa do Nascimento  

Prefeito Municipal 
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                 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO H. DO SUL. 

Poder Executivo 
 

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Sul 
Av. Nelito Câmara, 130 – Fone/Fax (67) 4042-7080. 

PORTARIA Nº 423/2026 DE 08 DE JUNHO DE 2026. 

 
“Dispõe sobre conceder promoção vertical para o servidor que menciona 

e dá outras providências.” 

 

 

ALDENIR BARBOSA DO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Sul, Estado de 

Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

  

 

  Resolve 

 

 

Art. 1º Conceder Promoção Vertical nível III- habilitação especifica de pós-graduação em 

nível de especialização, obtida em curso com duração mínima de 360 horas, ao servidor Sr. Geovani 

Pereira Mendonça, efetivo no cargo de Coordenador Pedagógico, conforme Art. 17 e 19 da Lei 

Complementar 35/2010, lotado na Gerência Municipal de Educação. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 01/06/2026, revogados as disposições em contrário.   

   

 Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Sul – MS, aos 08 dias do mês de junho 

de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

Aldenir Barbosa do Nascimento  

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Sul 

Estado de Mato Grosso do Sul 

Gabinete d o Prefeito 

 

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Sul 

Av. Nelito Câmara, 130, Centro, Novo Horizonte do Sul/MS  

 

Republica-se para correção 

DECRETO Nº 090, DE 29 DE MAIO DE 2026. 

" E s t a b e le c e  o s  c r i t é r i o s  d e  a v a l i a ç ã o  
d e  d e s e m p e n h o  p a r a  o s  s e r v i d o r e s  e m  
e s t á g i o  p r o b a t ó r i o  e  d á  o u t r a s  
p r ov i d ênc i as . ”  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica, com base no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei n° 

027/2004 e: 

 

 Considerando que a Avaliação de Desempenho é condição obrigatória para a 

aquisição da estabilidade de servidores concursados; 

 

 Considerando que a Constituição Federal garante estabilidade aos servidores 

concursados após três anos de efetivo exercício, mas condiciona à aprovação 

em uma avaliação especial de desempenho feita por uma Comissão instituída 

para esse fim; 

 

 Considerando que a avaliação de desempenho pode aumentar o estímulo e a 

motivação para o trabalho e reflete diretamente na prestação de serviços à 

população municipal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º A Avaliação de Desempenho será aplicada a todos os servidores em estágio 

probatório da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Sul, a partir da publicação 

deste Decreto, e será realizada de acordo com as normas a seguir, tendo como 

objetivo avaliar a aptidão e capacidade desses servidores para fins de confirmação 

ou não no cargo efetivo, observando os seguintes fatores estabelecidos no Estatuto 

dos Servidores Públicos Municipais de Novo Horizonte do Sul, assim descritos: 
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Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Sul 

Estado de Mato Grosso do Sul 

Gabinete d o Prefeito 

 

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Sul 

Av. Nelito Câmara, 130, Centro, Novo Horizonte do Sul/MS  

 

I- Responsabilidade 

II- Assiduidade; 

III- Disciplina; 

IV- Capacidade de iniciativa; 

V- Produtividade 

 

Art. 2º O servidor em estágio probatório será avaliado no cargo para o qual foi 

concursado e nomeado, e caso o servidor esteja desempenhando cargo em 

comissão ou função de confiança será avaliado de acordo com a função 

desempenhada.  

 

§1º Na hipótese de o servidor estar exercendo cargo em comissão ou função de 

confiança a avaliação de desempenho será realizada considerando as atribuições 

efetivamente desempenhadas no exercício da função. 

 

§2º A realização de cada Etapa de avaliação, será considerada no cargo ou função 

em que o servidor tenha permanecido por maior período durante o ciclo avaliativo 

semestral, prevalecendo este sobre eventual designação em cargo em comissão ou 

função de confiança.  

 

Art. 3º O procedimento de Avaliação de Desempenho do servidor em estágio 

probatório poderá ser realizado em 05 (cinco) etapas avaliativas, realizadas 

semestralmente, correspondente aos períodos de 06 (seis), 12 (doze), 18 (dezoito), 

24 (vinte e quatro) e 30 (trinta) meses de efetivo exercício, observados os princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, contraditório, 

ampla defesa e motivação dos atos administrativos. 

 

§ 1º Os servidores nomeados antes da publicação deste Decreto serão avaliados 

semestralmente a partir da data de sua publicação, considerando o número de 

Etapas semestrais compatível com o período de estágio probatório de três anos. 
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Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Sul 

Estado de Mato Grosso do Sul 

Gabinete d o Prefeito 

 

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Sul 

Av. Nelito Câmara, 130, Centro, Novo Horizonte do Sul/MS  

 

§ 2º O processo de avaliação se realizará de acordo com cronograma estabelecido 

pela Comissão de Avaliação instituída por Decreto Municipal. 

 

§3º As etapas avaliativas poderão ocorrer, preferencialmente, nos meses de junho e 

dezembro ou conforme o período de ingresso do servidor no cargo efetivo. 

 

§4º Os registros funcionais do servidor existentes no Departamento de Recursos 

Humanos, desde sua nomeação, deverão compor o processo de avaliação do 

estágio probatório, constituindo elementos de análise obrigatória pelo avaliador 

imediato para a formação de seu juízo avaliativo sobre o desempenho do servidor. 

 

Art. 4º A Avaliação será desenvolvida em três fases: 

I- A primeira fase da avaliação consistirá na realização da auto avaliação 

pelo servidor, no período considerado; 

II- A segunda fase é a avaliação de cada servidor a ser realizada pelo 

Avaliador Imediato, nomeado por Decreto, podendo ser o Avaliador o 

Gerente Municipal ou o chefe do servidor ou outro servidor que detenha 

vivência e conhecimento das atividades realizadas pelo servidor ou grupo 

de servidores; 

III- A terceira fase é a avaliação definitiva do servidor em cada etapa 

referendada e homologada pela Comissão de Avaliação, instituída por 

Decreto. 

 

§ 1º A autoavaliação será realizada pelo próprio servidor, mediante preenchimento 

dos dados contidos no Formulário de Autoavaliação do Servidor - Anexo II deste 

Decreto; 

 

§ 2º A avaliação funcional será realizada pelo Avaliador Imediato, mediante 

preenchimento dos dados contidos no Formulário do Avaliador Imediato, Anexo I, 

considerando os requisitos previstos neste Decreto e em seus anexos. 
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Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Sul 

Estado de Mato Grosso do Sul 

Gabinete d o Prefeito 

 

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Sul 

Av. Nelito Câmara, 130, Centro, Novo Horizonte do Sul/MS  

 

Art. 5º O método de avaliação obedecerá aos seguintes trâmites: 

I- Cada servidor preenche o Formulário de Autoavaliação do Servidor, em 

cada etapa, de acordo com a data estabelecida no Cronograma de Aplicação 

do Processo de Avaliação; 

II- O Avaliador Imediato preenche o Formulário do Avaliador Imediato em 

cada Etapa, para cada servidor sob sua responsabilidade, atribuindo pontos 

em cada fator.  

III-  O Avaliador Imediato marca entrevista individual com cada servidor avaliado 

para discussão e conclusão da avaliação do semestre, e se for o caso, 

negociando com o servidor eventuais comportamentos e buscando um 

resultado de comum acordo (consensual). 

IV- Em caso de não ser possível o consenso, prevalecerá a avaliação do 

Avaliador Imediato; 

V- O Avaliador Imediato encaminha o Formulário do Avaliador Imediato de 

cada servidor à Comissão de Avaliação para análise e homologação ou, se 

for o caso, realização de outra avaliação, nos termos do Formulário do 

Avaliados Imediato. 

 

Art. 6º As avaliações deverão ser formalizadas nos seguintes documentos: 

I- Formulário do Avaliador Imediato, anexo I. 

II- Formulário de auto avaliação, anexo II; 

III- Formulário de Avaliação Final do Avaliador Imediato, anexo III; 

 

§ 1º A Comissão de Avaliação deverá analisar a avaliação de cada servidor 

mediante o Formulário do Avaliador Imediato e homologar essa avaliação ou 

reformular a avaliação. 

 

§ 2º A reformulação da avaliação em cada etapa pela Comissão de Avaliação 

deverá ser registrada em formulário idêntico ao Formulário do Avaliador Imediato. 
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Art. 7º Os fatores responsabilidade; assiduidade; disciplina e capacidade de 

iniciativa serão desdobradas em Requisitos inerentes a cada fator, com pontuação 

estabelecida, conforme descrito no Formulário do Avaliador Imediato, contido no 

Anexo I deste Decreto. 

 

§1º O Fator Produtividade será diferenciado para cada grupo de servidores e terá 

Requisitos específicos de avaliação definidos pelo Avaliador Imediato de acordo com 

as atribuições inerentes ao cargo, função exercida e setor de lotação do servidor 

avaliado, observadas as atividades efetivamente desempenhadas durante o período 

avaliativo e considerando as atribuições do cargo constante no Plano de Cargos, 

Carreira e Vencimento. 

 

§2º Esses requisitos específicos deverão ser elaborados pelo Avaliador Imediato e 

referendados e publicados pela Comissão de Avaliação. 

 

Art. 8º A pontuação de cada Fator de Avaliação do servidor, em cada Etapa, será 

obtida mediante a soma dos pontos atribuídos aos respectivos Requisitos 

Avaliativos, dividida pelo número de requisitos correspondentes, resultando na 

média do Fator. 

 

Art. 9º Na hipótese em que o resultado das médias previstas neste Decreto resultar 

em número decimal, será adotado o seguinte critério de arredondamento, 

considerando duas casas decimais: 

I – frações iguais ou superiores a 0,50 (cinco décimos) serão arredondadas para o 

número inteiro imediatamente superior; 

II – frações inferiores a 0,50 (cinco décimos) serão arredondadas para o número 

inteiro imediatamente inferior. 

 

Art. 10 Ao término de todas as etapas avaliativas do estágio probatório, será 

elaborado pelo Avaliador Imediato o Formulário de Avaliação Final do Servidor, 

contendo a consolidação das notas obtidas em cada etapa de avaliação. 
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§1º A nota final de cada fator corresponderá à média aritmética obtida a partir da 

soma das médias finais de cada fator em todas as etapas, dividida pelo número total 

de avaliações aplicadas. 

 

§2º A nota final geral será a média aritmética das notas finais de cada fator. 

 

§ 3º A nota final constante no Formulário de Avaliação Final servirá de fundamento 

para a confirmação ou não do servidor no cargo efetivo, da seguinte forma: 

 

I- AVALIAÇÃO FINAL – CRITÉRIOS PARA CONFIRMAÇÃO NO CARGO 

Acima do esperado 4,0 CONFIRMAÇÃO NO CARGO 

Dentro do esperado 3,0 CONFIRMAÇÃO NO CARGO 

Abaixo do esperado 2,0 
NÃO CONFIRMAÇÃO NO 

CARGO 

Crítico 1,0 
NÃO CONFIRMAÇÃO NO 

CARGO 

 

§4º Será considerado apto para confirmação no cargo o servidor que obtiver 

conceito de desempenho “Acima do esperado” ou “Dentro do esperado”, com 

resultado global de todas as avaliações, ou seja, obtiver média mínima de 3,0. 

 

Art. 11 Compete à Comissão de Avaliação de Desempenho: 

I – analisar a regularidade do procedimento avaliativo; 

II – verificar a compatibilidade das notas atribuídas com os critérios estabelecidos 

neste Decreto; 

III – apreciar as observações, registros e documentos constantes das avaliações; 

IV – homologar integralmente a avaliação realizada ou elaborar novo Formulário de 

Avaliação, em todas as etapas e da avaliação final, quando constatada 

irregularidade, inconsistência ou incompatibilidade nos registros avaliativos 
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V – elaborar o cronograma de avaliação de desempenho. 

 

§ 1º Toda decisão da Comissão deverá ser fundamentada e registrada em ata ou 

relatório próprio. 

§ 2º Após a deliberação da Comissão de Avaliação, o servidor será formalmente 

cientificado do resultado da etapa avaliativa. 

 

§ 3º O servidor poderá interpor recurso administrativo no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contados da ciência da decisão da Comissão de Avaliação. 

 

§ 4º O recurso deverá ser dirigido à Comissão de Avaliação, contendo os 

fundamentos de fato e de direito que justifiquem a revisão da avaliação. 

 

§ 5º A Comissão terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para apreciação do 

recurso, emitindo decisão fundamentada. 

 

§ 6º Após a análise do recurso, o resultado definitivo da etapa avaliativa será 

encaminhado ao Departamento de Recursos Humanos para os registros e 

providências cabíveis. 

 

Art. 12 Compete a cada Avaliador Imediato as seguintes atividades: 

 

I- Realizar a avaliação de forma adequada, respeitando as normas vigentes e 

buscando agir com equidade, neutralidade, imparcialidade, sem julgamento 

de valores ou preconceitos, apenas relatando os fatos ocorridos, não 

permitindo que sentimentos, simpatias e antipatias interfiram na avaliação do 

servidor; 

II- Verificar no Departamento de Recursos Humanos se o servidor tem registro 

de reclamação ou advertência no período considerado de avaliação; 

III- Elaborar o Formulário do Avaliador Imediato para cada servidor em todas as 

Etapas e o Formulário de Avaliação Final; 
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IV- Encaminhar a Comissão de Avaliação, devidamente assinada, o Formulário 

do Avaliador Imediato, no prazo previsto no cronograma de avaliação; 

 

§1° O Gerente Municipal de cada pasta poderá atuar diretamente como Avaliador 

imediato ou indicar os avaliadores responsáveis, devendo estes ser, o chefe 

imediato do servidor ou o responsável pela área em que o servidor atua ou aquele 

que responde pela execução dos serviços onde estiver lotado o servidor a ser 

avaliado. 

 

§2º O avaliador Imediato deverá registrar as ocorrências funcionais relevantes 

verificadas no período avaliativo, podendo para tanto utilizar o Formulário Orientador 

do Avaliador Imediato – Memória de Ocorrências, constante no anexo IV deste 

Decreto. 

 

Art. 13 A Comissão de Avaliação e/ou os Avaliadores Imediatos deverão verificar 

junto ao Departamento de Recursos Humanos a existência de advertências, 

penalidades disciplinares, Processos Administrativos Disciplinares (PAD) e 

sindicâncias, em andamento ou já finalizados, envolvendo o servidor avaliado, para 

fins de instrução e análise do desempenho funcional durante o estágio probatório. 

 

Parágrafo único. As informações referidas no caput deverão ser consideradas em 

conjunto com os demais critérios objetivos de avaliação previstos neste Decreto, 

assegurado ao servidor o direito ao contraditório e à ampla defesa, nos termos da 

legislação vigente. 

 

Art. 14 O servidor não será confirmado no cargo efetivo quando obtiver média final 

inferior a 3,0 (três) pontos nos fatores de avaliação previstos neste Decreto, 

conforme resultado consolidado constante no Formulário Final de Avaliação do 

Estágio Probatório. 
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§1º A não confirmação no cargo será formalizada mediante ato administrativo 

expedido pela autoridade competente, com fundamento nas avaliações realizadas 

durante o estágio probatório, nos relatórios circunstanciados e no resultado final 

homologado pela Comissão de Avaliação de Desempenho. 

§2º A decisão administrativa deverá ser devidamente motivada, contendo a 

indicação dos fundamentos fáticos e legais que ensejaram a não confirmação do 

servidor no cargo efetivo. 

 

§3º Será assegurado ao servidor o direito ao contraditório e à ampla defesa antes da 

formalização do ato de não confirmação no cargo. 

 

Art. 15 Concluído o procedimento de avaliação e verificada hipótese de não 

confirmação no cargo, o Departamento de Recursos Humanos notificará o servidor 

para, querendo, apresentar defesa escrita no prazo de 10 (dez) dias corridos. 

 

§1º Durante o prazo de defesa será assegurada ao servidor, ou a seu representante 

legal, vista integral do processo administrativo de avaliação, bem como acesso aos 

Formulários de Avaliação, relatórios, manifestações e demais documentos que 

instruíram o procedimento. 

 

§2º Apresentada a defesa, os autos serão encaminhados à Comissão de Avaliação 

de Desempenho para manifestação conclusiva. 

 

§3º Após manifestação da Comissão, o processo será remetido à autoridade 

competente para decisão final quanto à confirmação ou não do servidor no cargo 

efetivo. 

 

Art. 16 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 
Aldenir Barbosa do Nascimento 

        Prefeito Municipal  
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ANEXO I 
FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO 

ELABORADO PELO AVALIADOR IMEDIATO 

 

Dados de Identificação 
Nome:  

Cargo de Concurso: 

Cargo em efetivo exercício no período da avaliação: 

Data de Investidura no cargo de concurso: 

Data de investidura no cargo em que se encontra em efetivo exercício no período 

da avaliação: 

Gerência: 

 

 

Pontuação Semestral dos Requisitos 

1. Assiduidade Pontos 

2. Disciplina Pontos 

3. Capacidade de iniciativa Pontos 

4. Produtividade Pontos 

5. Responsabilidade  Pontos 

 
Observação 

Circule em cada requisito a pontuação que melhor demonstre o desempenho do 
funcionário durante o período, exceto no requisito assiduidade. 
 

 

 

 

 

R 

E 

Q 

U 

I 

S 

I 

T 

O 

S 

 

FATOR DE AVALIAÇÃO – ASSIDUIDADE 
Assiduidade é o grau de frequência do servidor no 
trabalho, compondo também critérios de 
pontualidade, como o cumprimento do horário de 
entrada, permanência e saída do local de trabalho. 
 

 

 

N° DE PONTOS 

Se não houve nenhuma falta não justificada no 

período  
4 

Ocorrendo até 1 (uma) falta injustificada por 

período, pontualidade ótima 
3 

Ocorrendo até 2 (duas) faltas injustificadas por 

período,  
2 

Ocorrendo acima de 2 (duas) faltas injustificadas por 

período:  
1 
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1 

             

 

Média do Fator de Assiduidade: X 

 

Obs.: O grau de frequência será avaliado mediante certificação do registro de ponto pelo 

Departamento de Recursos Humanos, e em casos em que o servidor ocupe cargo em 

comissão/função de confiança será avaliado pela Chefia Imediata. 

 

 
 
 

 
 

R 
E 
Q 
U 
I 
S 
I 
T 
O 
S 
 
 
 

FATOR DE AVALIAÇÃO: DISCIPLINA   
Disciplina é considerado como a capacidade do 
servidor em observar e cumprir normas e 
regulamentos em vigor, desenvolvendo sua função 
de acordo com essas normas. 

 
Alternativas 

 

A 

 

B 

 

C 

 

D 

 
Mantém postura respeitosa e ética. 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

 
Respeita a chefia imediata quanto a realização de 
tarefas e prazos.  

 

1 

 

 

2 

 

3 

 

4 

 
Cumpre normas e regulamentos inerentes ao setor 
de trabalho, inclusive quanto ao uso adequado e 
moderado de aparelhos celulares durante a jornada 
de trabalho. 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

 
Reponde por seus atos, com responsabilidade. 

 
1 

 
2 

 
3 

 
4 

Aceita novos procedimentos e métodos de trabalho. 
 

1 
 

 
2 

 
3 

 
4 

  2 

Somatório de todos os pontos do requisito:   xx 
 
Média do Fator de Disciplina: (total de pontos dividido por 5 = xx) 
 

 

FATOR DE AVALIAÇÃO: CAPACIDADE DE 
INICIATIVA 
A capacidade de iniciativa consiste na aptidão do 
servidor para agir de forma proativa no desempenho de 
suas atribuições, antecipando possíveis problemas, 
identificando oportunidades de melhoria nos processos 
de trabalho e apresentando sugestões ou soluções aos 
superiores hierárquicos, sem a necessidade de 
orientação constante para cada atividade. 

 
Alternativas 

 

A 

 

B 

 

C 

 

D 
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R 

E 

Q 

U 

I 

S 

I 

T 

O 

S 

 

Antecipação de demandas e identificação de 

necessidades antes de solicitação formal. 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

Proposição de melhorias em processos, rotinas e 

fluxos de trabalho. 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

Tomada de decisão com autonomia dentro dos 

limites da função.  

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

Busca ativa por soluções diante de problemas e 

situações imprevistas. 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

 

3 

Somatório de todos os pontos do requisito: xx 
 
Média do Fator de Capacidade de Iniciativa: (total de pontos dividido por 4 = xx) 
 

 

FATOR DE AVALIAÇÃO: PRODUTIVIDADE 
Produtividade é o resultado do trabalho realizado pelo 
servidor com rapidez e eficácia no cumprimento de suas 
atribuições dentro dos padrões normais de 
comportamento. 
Reflete, ainda, o comprometimento do servidor com a 
eficiência, organização e aprimoramento contínuo das 
atividades desenvolvidas no âmbito da Administração 
Pública. 

 
Alternativas 

 

A 

 

B 

 

C 

 

D 

R 

E 

Q 

U 

I 

S 

I 

T 

O 

S 

 

Requisitos estabelecidos pelo Avaliador Imediato 

 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

 

4 

Somatório de todos os pontos do requisito: xx 
 
Média do Fator de Produtividade: (total de pontos dividido por 4 = xx) 
 

 

 

 
 

 

FATOR DE AVALIAÇÃO: RESPONSABILIDADE 
Capacidade de responder pelos próprios atos, ou 
pelos dos subordinados, relacionados ao 

Alternativas 

A B C D 
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R 
E 
Q 
U 
I 
S 
I 
T 
O 
S 
 

 

cumprimento de normas, atribuições ou funções. 
A responsabilidade consiste no comprometimento 
do servidor com o adequado desempenho de suas 
atribuições, observando os deveres funcionais, 
prazos, normas e orientações da Administração 
Pública.  
Refere-se à capacidade de executar suas 
atividades com zelo, atenção, ética e 
confiabilidade, assumindo as consequências de 
seus atos e demonstrando dedicação na 
preservação do interesse público e no 
cumprimento das obrigações inerentes ao cargo. 
 

Realiza as tarefas de acordo com o solicitado. 
 

1 
 
2 

 
3 

 
4 

Realiza as tarefas cumprindo prazos e entrega de 
atividades dentro dos padrões estabelecidos. 

 
1 

 
2 

 
3 

 
4 

Cumpre tarefas de acordo com as normas 
vigentes e assume responsabilidade pelos atos 
praticados e suas consequências. 

 
1 

 
2 

 
3 

 
4 

Zelo pelo uso adequado de recursos públicos e 
materiais de trabalho. 

 
1 

 
2 

 
3 

 
4 

 
5 

Somatório de todos os pontos do requisito:  xx 
 
Média do Fator de Responsabilidade: (total de pontos dividido por 4 = xx) 
 

 

 

Ciente 

 

Avaliação do ______Xª ______ ETAPA 

 

Data do preenchimento deste FORMULÁRIO_____/________/________ 

 

 

 

 

____________________________________        ____/_______/_______ 

                             Local                                                        Data 
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________________________________                   ___________________________ 

             Assinatura do Avaliador Imediato                                       Assinatura do Avaliado 

 

 

Encaminhado à Comissão de Avaliação em _____/________/________ 

Posição da Comissão: 

 

 

1- Homologa integralmente a Avaliação (   ) 

ou 

2- Elabora outro FORMULÁRIO de Avaliação (   ) 
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ANEXO II 
FORMULÁRIO DE AUTOAVALIAÇÃO 

ELABORADO PELO SERVIDOR 

Dados de Identificação 
Nome:  

 

Cargo de Concurso: 

 

Cargo em efetivo exercício no período da avaliação: 

 

 

Data de Investidura no cargo de concurso: 

 

Data de investidura no cargo em que se encontra em efetivo exercício no período 

da avaliação: 

 

 

Gerência: 

 

Setor ou Local onde exerce seu trabalho: 

 

 

Pontuação Semestral dos Requisitos 

1. Assiduidade Pontos 

2. Disciplina Pontos 

3. Capacidade de iniciativa Pontos 

4. Produtividade Pontos 

5. Responsabilidade  Pontos 

 

Observação 
Circule em cada requisito a pontuação que melhor demonstre o desempenho do 
funcionário durante o período, exceto no requisito assiduidade. 
 

 

 

 

 

 

R 

FATOR DE AVALIAÇÃO – ASSIDUIDADE 
Assiduidade é o grau de frequência do servidor no 
trabalho, compondo também critérios de 
pontualidade, como o cumprimento do horário de 
entrada, permanência e saída do local de trabalho. 

 

 

N° DE PONTOS 
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E 

Q 

U 

I 

S 

I 

T 

O 

S 

 

 

Se não houve nenhuma falta não justificada no 

período  
4 

Ocorrendo até 1 (uma) falta injustificada por 

período, pontualidade ótima 
3 

Ocorrendo até 2 (duas) faltas injustificadas por 

período,  
2 

Ocorrendo acima de 2 (duas) faltas injustificadas por 

período:  
1 

 

1 

             

 

Média do Fator de Assiduidade: X 

 

Obs.: O grau de frequência será avaliado mediante certificação do registro de ponto pelo 

Departamento de Recursos Humanos, e em casos em que o servidor ocupe cargo em 

comissão/função de confiança será avaliado pela Chefia Imediata. 

 

 
 
 

 
 

R 
E 
Q 
U 
I 
S 
I 
T 
O 
S 
 
 
 

FATOR DE AVALIAÇÃO: DISCIPLINA   
Disciplina é considerado como a capacidade do 
servidor em observar e cumprir normas e 
regulamentos em vigor, desenvolvendo sua função 
de acordo com essas normas. 

 
Alternativas 

 

A 

 

B 

 

C 

 

D 

 
Mantém postura respeitosa e ética. 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

 
Respeita a chefia imediata quanto a realização de 
tarefas e prazos.  

 

1 

 

 

2 

 

3 

 

4 

 
Cumpre normas e regulamentos inerentes ao setor 
de trabalho, inclusive quanto ao uso adequado e 
moderado de aparelhos celulares durante a jornada 
de trabalho. 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

 
Reponde por seus atos, com responsabilidade. 

 
1 

 
2 

 
3 

 
4 

Aceita novos procedimentos e métodos de trabalho. 
 

1 
 

 
2 

 
3 

 
4 

  2 
Somatório de todos os pontos do requisito:   xx 
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Média do Fator de Disciplina: (total de pontos dividido por 5 = xx) 
 

 

FATOR DE AVALIAÇÃO: CAPACIDADE DE 
INICIATIVA 
A capacidade de iniciativa consiste na aptidão do 
servidor para agir de forma proativa no desempenho de 
suas atribuições, antecipando possíveis problemas, 
identificando oportunidades de melhoria nos processos 
de trabalho e apresentando sugestões ou soluções aos 
superiores hierárquicos, sem a necessidade de 
orientação constante para cada atividade. 

 
Alternativas 

 

A 

 

B 

 

C 

 

D 

R 

E 

Q 

U 

I 

S 

I 

T 

O 

S 

 

Antecipação de demandas e identificação de 

necessidades antes de solicitação formal. 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

Proposição de melhorias em processos, rotinas e 

fluxos de trabalho. 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

Tomada de decisão com autonomia dentro dos 

limites da função.  

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

Busca ativa por soluções diante de problemas e 

situações imprevistas. 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

 

3 

Somatório de todos os pontos do requisito: xx 
 
Média do Fator de Capacidade de Iniciativa: (total de pontos dividido por 4 = xx) 
 

 

FATOR DE AVALIAÇÃO: PRODUTIVIDADE 
Produtividade é o resultado do trabalho realizado pelo 
servidor com rapidez e eficácia no cumprimento de suas 
atribuições dentro dos padrões normais de 
comportamento. 
Reflete, ainda, o comprometimento do servidor com a 
eficiência, organização e aprimoramento contínuo das 
atividades desenvolvidas no âmbito da Administração 
Pública. 

 
Alternativas 

 

A 

 

B 

 

C 

 

D 

R 

E 

Q 

U 

I 

S 

Requisitos estabelecidos pelo Avaliador Imediato 

 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 
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I 

T 

O 

S 

 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

 

4 

Somatório de todos os pontos do requisito: xx 
 
Média do Fator de Produtividade: (total de pontos dividido por 4 = xx) 
 

 

 

 
 

 
R 
E 
Q 
U 
I 
S 
I 
T 
O 
S 
 

 

FATOR DE AVALIAÇÃO: RESPONSABILIDADE 
Capacidade de responder pelos próprios atos, ou 
pelos dos subordinados, relacionados ao 
cumprimento de normas, atribuições ou funções. 
A responsabilidade consiste no comprometimento 
do servidor com o adequado desempenho de suas 
atribuições, observando os deveres funcionais, 
prazos, normas e orientações da Administração 
Pública.  
Refere-se à capacidade de executar suas 
atividades com zelo, atenção, ética e 
confiabilidade, assumindo as consequências de 
seus atos e demonstrando dedicação na 
preservação do interesse público e no 
cumprimento das obrigações inerentes ao cargo. 
 

Alternativas 

A B C D 

Realiza as tarefas de acordo com o solicitado. 
 

1 
 
2 

 
3 

 
4 

Realiza as tarefas cumprindo prazos e entrega de 
atividades dentro dos padrões estabelecidos. 

 
1 

 
2 

 
3 

 
4 

Cumpre tarefas de acordo com as normas 
vigentes e assume responsabilidade pelos atos 
praticados e suas consequências. 

 
1 

 
2 

 
3 

 
4 

Zelo pelo uso adequado de recursos públicos e 
materiais de trabalho. 

 
1 

 
2 

 
3 

 
4 

 
5 

Somatório de todos os pontos do requisito:  xx 
 
Média do Fator de Responsabilidade: (total de pontos dividido por 4 = xx) 
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ANEXO III 
FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO FINAL  

ELABORADO PELO AVALIADOR IMEDIATO 

 

Dados de Identificação 
Nome:  

 

Cargo de Concurso: 

 

Cargo em efetivo exercício no período da avaliação: 

 

 

Data de Investidura no cargo de concurso: 

 

Data de investidura no cargo em que se encontra em efetivo exercício no período 

da avaliação: 

 

 

Gerencia: 

 

Setor ou Local onde exerce seu trabalho: 
 

 
 

Pontuação Final dos Requisitos  

MÉDIA DE PONTOS NAS AVALIAÇÕES ANTERIORES 

1. Assiduidade Pontos 

2. Disciplina Pontos 

3. Capacidade de iniciativa Pontos 

4. Produtividade Pontos 

5. Responsabilidade  Pontos 

6. Total de pontos   

Pontuação final: média aritmética de todos os fatores: xxx pontos 
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AVALIAÇÃO FINAL – CRITÉRIOS PARA CONFIRMAÇÃO NO CARGO 

Acima do esperado 4,0 CONFIRMAÇÃO NO CARGO 

Dentro do esperado 3,0 CONFIRMAÇÃO NO CARGO 

Abaixo do esperado 2,0 NÃO CONFIRMAÇÃO NO CARGO 

Crítico 1,0 NÃO CONFIRMAÇÃO NO CARGO 

Observação 
Circule em cada requisito a pontuação MÉDIA DE PONTOS NAS AVALIAÇÕES 
ANTERIORES, exceto no requisito assiduidade. 
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FATOR DE AVALIAÇÃO – ASSIDUIDADE 
Assiduidade é o grau de frequência do servidor no 
trabalho, compondo também critérios de 
pontualidade, como o cumprimento do horário de 
entrada, permanência e saída do local de trabalho. 
 

 

MÉDIA DE PONTOS NAS 

AVALIAÇÕES ANTERIORES 

Se não houve nenhuma falta não justificada no 

período  
4 

Ocorrendo até 1 (uma) falta injustificada por 

período, pontualidade ótima 
3 

Ocorrendo até 2 (duas) faltas injustificadas por 

período,  
2 

Ocorrendo acima de 2 (duas) faltas injustificadas 

por período:  
1 

 

1 
Número de pontos = média de pontos das avaliações anteriores 

Obs.: O grau de frequência será avaliado mediante certificação do registro de ponto pelo 

Departamento de Recursos Humanos, e em casos em que o servidor ocupe cargo em 

comissão/função de confiança será avaliado pela Chefia Imediata. 

 

 
 
 

 
 

R 
E 

FATOR DE AVALIAÇÃO: DISCIPLINA   
Disciplina é considerado como a capacidade do 
servidor em observar e cumprir normas e 
regulamentos em vigor, desenvolvendo sua função 
de acordo com essas normas. 

 
Alternativas 

 
MÉDIA DE  PONTOS NAS 

AVALIAÇÕES ANTERIORES 

 

A 

 

B 

 

C 

 

D 
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Mantém postura respeitosa e ética. 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

 
Respeita a chefia imediata quanto a realização de 
tarefas e prazos.  

 

1 

 

 

2 

 

3 

 

4 

 
Cumpre normas e regulamentos inerentes ao setor 
de trabalho, inclusive quanto ao uso adequado e 
moderado de aparelhos celulares durante a jornada 
de trabalho. 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

 
Reponde por seus atos, com responsabilidade. 

 
1 

 
2 

 
3 

 
4 

Aceita novos procedimentos e métodos de trabalho. 
 
1 
 

 
2 

 
3 

 
4 

  2 

Somatório de todos os pontos do requisito:                     XXXX 
 
Média do Fator de Disciplina: (total de pontos dividido por 5 = XXX) 
 

FATOR DE AVALIAÇÃO: CAPACIDADE DE INICIATIVA 
A capacidade de iniciativa consiste na aptidão do servidor 
para agir de forma proativa no desempenho de suas 
atribuições, antecipando possíveis problemas, 
identificando oportunidades de melhoria nos processos de 
trabalho e apresentando sugestões ou soluções aos 
superiores hierárquicos, sem a necessidade de orientação 
constante para cada atividade. 

 
Alternativas 

 

A 

 

B 

 

C 

 

D 

R 

E 

Q 
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Antecipação de demandas e identificação de 

necessidades antes de solicitação formal. 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

Proposição de melhorias em processos, rotinas e 

fluxos de trabalho. 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

Tomada de decisão com autonomia dentro dos 

limites da função.  

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

Busca ativa por soluções diante de problemas e 

situações imprevistas. 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

 

3 

Somatório de todos os pontos do requisito:                     XXXX 
 
Média do Fator de Capacidade de Iniciativa: (total de pontos dividido por 4 = XXX) 
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FATOR DE AVALIAÇÃO: PRODUTIVIDADE 
Produtividade é o resultado do trabalho realizado pelo 
servidor com rapidez e eficácia no cumprimento de suas 
atribuições dentro dos padrões normais de 
comportamento. 
Reflete, ainda, o comprometimento do servidor com a 
eficiência, organização e aprimoramento contínuo das 
atividades desenvolvidas no âmbito da Administração 
Pública. 

 
Alternativas 

 
MÉDIA DE PONTOS NAS 

AVALIAÇÕES ANTERIORES 

 

A 

 

B 

 

C 

 

D 
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Requisitos estabelecidos pelo Avaliador Imediato 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

 

4 

Somatório de todos os pontos do requisito:                     XXXX 
 
Média do Fator de Produtividade: (total de pontos dividido por 4 = XXX) 
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FATOR DE AVALIAÇÃO: RESPONSABILIDADE 
Capacidade de responder pelos próprios atos, ou 
pelos dos subordinados, relacionados ao 
cumprimento de normas, atribuições ou funções. 
A responsabilidade consiste no comprometimento 
do servidor com o adequado desempenho de suas 
atribuições, observando os deveres funcionais, 
prazos, normas e orientações da Administração 
Pública.  
Refere-se à capacidade de executar suas 
atividades com zelo, atenção, ética e 
confiabilidade, assumindo as consequências de 
seus atos e demonstrando dedicação na 
preservação do interesse público e no 
cumprimento das obrigações inerentes ao cargo. 
 

Alternativas 
 

MÉDIA DE  PONTOS NAS 
AVALIAÇÕES ANTERIORES 

A B C D 
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Realiza as tarefas de acordo com o solicitado. 
 
1 

 
2 

 
3 

 
4 

Realiza as tarefas cumprindo prazos e entrega de 
atividades dentro dos padrões estabelecidos. 

 
1 

 
2 

 
3 

 
4 

Cumpre tarefas de acordo com as normas vigentes 
e assume responsabilidade pelos atos praticados e 
suas consequências. 

 
1 

 
2 

 
3 

 
4 

Zelo pelo uso adequado de recursos públicos e 
materiais de trabalho. 

 
1 

 
2 

 
3 

 
4 

 
5 

Somatório de todos os pontos do requisito:                    XXXX 
 
Média do Fator de Responsabilidade: (total de pontos dividido por 4 = XXX) 
 

 

 

 

Ciente 

 

Avaliação  FINAL  

 

Data do preenchimento deste FORMULÁRIO_____/________/________ 

 

 

 

 

____________________________________        ____/_______/_______ 

                             Local                                                        Data 

 

 

 

________________________________                   

     Assinatura do Avaliador Imediato                          

 

Encaminhado à Comissão de Avaliação em _____/________/________ 

 

 

Posição Final da Comissão: 

 

1- Homologa integralmente a Avaliação (   ) 

ou 

2- Corrige o Formulário Final do Avaliador Imediato (   ) 
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Decisão 

 

(   ) CONFIRMA NO CARGO 

(   ) NÃO CONFIRMA NO CARGO 

 

ASSINATURA DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

 
ANEXO IV 

FORMULÁRIO ORIENTADOR DE AVALIAÇÃO E DESEMPENHO DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL 

 

1. Este documento tem como objetivo auxiliar o Avaliador Imediato ao longo do período 

de cada avaliação, e tem como finalidade subsidiar o preenchimento do Formulário 

de Avaliação, em cada etapa. 

 

2. Este documento é confidencial e é de sua responsabilidade o sigilo sobre o resultado 

da avaliação do servidor; 

 

3. Este documento é de uso exclusivo do Avaliador Imediato, não compõe o processo 

de avaliação; 

 

4. A avaliação deve ser feita a todo o momento, ao longo do período de avaliação, pois 

é um processo contínuo; 

 

5. Os pontos positivos e ou negativos que devem ser anotados, são aqueles que 

excederam às situações normais de rotina de trabalho; 

 

6. Não permita que seus sentimentos, simpatias e antipatias interfiram na avaliação do 

servidor; 

 

7. A avaliação não é um ajuste de contas; 

 

8. Através da avaliação, o avaliador poderá identificar aspecto nos quais o funcionário 

necessita de orientação e poderá auxiliá-lo a solucionar problemas, auto adaptar-se 

na instituição e possibilitar a melhoria de seu desempenho; 

 

9. Estabeleça previamente, com o avaliado, o resultado que se espera dele; 

 

10. Demonstre ao servidor seu interesse em ajudá-lo a desempenhar suas atividades; 

 

11. Ao avaliar, o avaliador deve considerar situações reais e concretas sobre o 

desempenho do servidor; 
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12. Para manter a objetividade na avaliação é preciso conhecer as atribuições, deveres, 

tarefas e responsabilidades de cada cargo, observando as atribuições de cada 

cargo, constante no Plano de cargos, Carreiras e Vencimentos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
FORMULÁRIO ORIENTADOR DO AVALIADOR IMEDIATO 

 
ANOTAÇÕES SOBRE DESEMPENHO (MEMÓRIA DE OCORRÊNCIAS) 

 
 

                                     Este formulário tem por objetivo o registro das ocorrências sobre o 
desempenho do funcionário durante o período de avaliação do estágio probatório. 
 
                                     Só devem ser considerados pontos positivos e/ou negativos os fatos 
que excederam as situações normais da rotina de trabalho durante o período de avaliação. 
 

Etapas de Avaliação 
(   ) primeira   (   ) segunda   (   ) terceira (  ) quarta (  ) quinta  (  ) sexta 

 

 
Nome do Avaliador:  

 

Cargo do Avaliador: 

 

Local de Trabalho/Gerência:  

 

Nome do Avaliado: 

 

Cargo do Avaliado: 

 

Local de Trabalho/Gerência: 

 

 
Função exercida pelo Avaliado: 
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Atribuições do Cargo (em que o servidor está lotado no período de avaliação) no 
Plano de Cargos, Carreira e Vencimento: 
 
 

 

FATOR DE AVALIAÇÃO – ASSIDUIDADE 
Assiduidade é o grau de frequência do servidor no trabalho, compondo também critérios 
de pontualidade, como o cumprimento do horário de entrada, permanência e saída do 
local de trabalho. 

Pontos Positivos Pontos Negativos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

FATOR DE AVALIAÇÃO: DISCIPLINA   
Disciplina é considerado como a capacidade do servidor em observar e cumprir normas e 
regulamentos em vigor, desenvolvendo sua função de acordo com essas normas. 

Pontos Positivos Pontos Negativos 
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FATOR DE AVALIAÇÃO: CAPACIDADE DE INICIATIVA 
A capacidade de iniciativa consiste na aptidão do servidor para agir de forma proativa no 
desempenho de suas atribuições, antecipando possíveis problemas, identificando 
oportunidades de melhoria nos processos de trabalho e apresentando sugestões ou 
soluções aos superiores hierárquicos, sem a necessidade de orientação constante para 
cada atividade. 

Pontos Positivos Pontos Negativos 

  

 

ANO: XXI Edição Nº 2893 09/06/2026

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE | VALIDE EM: https://diario.inf.br/nhs/public/validar/diario/2820 | ID: D95CA2557DC1



 
Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Sul 

Estado de Mato Grosso do Sul 

Gabinete d o Prefeito 

 

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Sul 

Av. Nelito Câmara, 130, Centro, Novo Horizonte do Sul/MS  

 

FATOR DE AVALIAÇÃO: PRODUTIVIDADE 
Produtividade é o resultado do trabalho realizado pelo servidor com rapidez e eficácia no 
cumprimento de suas atribuições dentro dos padrões normais de comportamento. 
Reflete, ainda, o comprometimento do servidor com a eficiência, organização e 
aprimoramento contínuo das atividades desenvolvidas no âmbito da Administração 
Pública. 

Pontos Positivos Pontos Negativos 

  

 
 

FATOR DE AVALIAÇÃO: RESPONSABILIDADE 
Capacidade de responder pelos próprios atos, ou pelos dos subordinados, relacionados 
ao cumprimento de normas, atribuições ou funções. 
A responsabilidade consiste no comprometimento do servidor com o adequado 
desempenho de suas atribuições, observando os deveres funcionais, prazos, normas e 
orientações da Administração Pública.  
Refere-se à capacidade de executar suas atividades com zelo, atenção, ética e 
confiabilidade, assumindo as consequências de seus atos e demonstrando dedicação na 
preservação do interesse público e no cumprimento das obrigações inerentes ao cargo. 

Pontos Positivos Pontos Negativos 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL 
PODER EXECUTIVO 

 

 

PORTARIA Nº 425/2026 DE 08 DE JUNHO DE 2026. 

NOMEIA FISCAL DE CONTRATO 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO SUL-MS, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Orgânica do Município, Constituição Federal e, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 

o qual dispõe que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração; 

RESOLVE: 

Art.1º- Nomear como FISCAL DE CONTRATO o servidor HUGO CARDOSO DOS SANTOS, matrícula nº 452, da 

Gerência Municipal de Infraestrutura Serviços Urbanos e Habitação,  cujo objeto  a Contratação de empresa para 

aquisição de roçadeiras, sopradores e lavadora de alta pressão, destinados à manutenção, conservação, limpeza 

urbana, conservação de áreas verdes e apoio às atividades esportivas e de manutenção de espaços públicos, visando 

atender às necessidades da Gerência Municipal de Infraestrutura, Serviços Urbanos e Habitação e da Gerência 

Municipal de Governo do Município de Novo Horizonte do Sul, visando garantir o adequado funcionamento, a 

conservação dos equipamentos, a eficiência energética, a segurança dos usuários e a continuidade dos serviços 

públicos, conforme período vigente do CONTRATO nº 059/2026. 

 

Art. 2º- Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho do 
encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21, caberá, ainda, no que for compatível 
com o contrato em execução: 

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios; 

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade; 

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor 
do contrato não seja ultrapassado; 

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as eventuais 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 

VI – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade; 

VII – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada; 

VIII – Manter, sob sua guarda, quando necessário, cópia dos processos de contratação;  

IX – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, 
substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada; 

X – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato; 

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento; 

XII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 
no instrumento contratual. 
Art. 3º- Ao Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Compras, imediatamente após a ciência de sua 
nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com 
sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do 
objeto a ser fiscalizado. 

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo 
ao Contrato sob fiscalização. 

Art. 5º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Novo Horizonte do Sul/MS, 08 de junho de 2026. 

Aldenir Barbosa do Nascimento 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 426/2026 DE 08 DE JUNHO DE 2026. 

 

NOMEIA FISCAL DE CONTRATO 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO SUL-MS, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, Constituição Federal e, 
 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 

o qual dispõe que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração; 

RESOLVE: 

Art.1º- Nomear como FISCAL DE CONTRATO o servidor RAFAEL JÚNIO ALVES DE SOUZA, matrícula nº 3297, 

Gerência Municipal de Governo, para a Contratação de empresa para aquisição de roçadeiras, sopradores e lavadora 

de alta pressão, destinados à manutenção, conservação, limpeza urbana, conservação de áreas verdes e apoio às 

atividades esportivas e de manutenção de espaços públicos, visando atender às necessidades da Gerência Municipal 

de Infraestrutura, Serviços Urbanos e Habitação e da Gerência Municipal de Governo do Município de Novo Horizonte 

do Sul, conforme período vigente do CONTRATO Nº 059/2026. 

 

Art. 2º- Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho do 

encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21, caberá, ainda, no que for compatível 

com o contrato em execução: 

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios; 

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade; 

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor 
do contrato não seja ultrapassado; 
V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as eventuais 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade; 
VII – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada; 
VIII – Manter, sob sua guarda, quando necessário, cópia dos processos de contratação;  
IX – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, 
substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada; 
X – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato; 
XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento; 
XII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 
no instrumento contratual. 
Art. 3º- Ao Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Compras, imediatamente após a ciência de sua 
nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com 
sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do 
objeto a ser fiscalizado. 

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo 
ao Contrato sob fiscalização. 

Art. 5º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Novo Horizonte do Sul/MS, 08 de junho de 2026. 
 
Aldenir Barbosa do Nascimento 
Prefeito Municipal 
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Telefones Úteis

Prefeitura de Novo Horizonte do Sul (67) 4042-7080

APAE (67) 3447-1350

Escola Municipal Profº Eduardo Pereira Calado (67) 9 9678-9554

CEI - Centro de Educação Infantil (67) 9 9699-4872

Conselho Tutelar (67) 99804-3748

Hospital e Maternidade Novo Horizonte do Sul (67) 9 8114-3951

Iagro (67) 3447-1199

Polícia Militar (67) 9 9933-2832
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